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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO  DE  LEI  Nº 106, DE 05 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Uruguaiana para a Legislatura 2025/2028.

Art.1º O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Uruguaiana será fixado nos termos desta Lei.
 


Art.2º Os Vereadores da Câmara Municipal de Uruguaiana receberão subsídio mensal no valor de R$ 8.758,01 (Oito mil setecentos e cinquenta e oito reais e um centavos).


§1º O Vereador que exercer a Presidência da Câmara Municipal, durante o seu mandato, receberá o subsídio com valor de R$ 11.677,06 (onze mil seiscentos e setenta e sete  reais e seis centavos).


§2º O substituto legal que, na forma regimental, assumir a presidência, nos impedimentos ou ausências do presidente, fará jus ao valor do subsídio mensal previsto no parágrafo anterior, proporcionalmente ao período da substituição.  


§3º A ausência de Vereadores no período da Ordem do Dia de Sessão Plenária Ordinária, sem justificativa legal, determinará um desconto em seu subsídio mensal na proporção de 1/30 (um trinta avos) por falta.


§4º Considera-se, como justificativa legal, para efeitos do parágrafo anterior, a aprovação em Plenário dos motivos apresentados para a ausência, sob a forma de requerimento.


§5º As sessões plenárias extraordinárias, solenes e especiais não serão remuneradas.


§6º Em caso de substituição, os vereadores suplentes terão direito à percepção de subsídio na proporção de 1/30 (um trinta avos) por dia de trabalho, a partir da data de posse e exercício do cargo.


§7º A ausência de vereadores nas reuniões das comissões permanentes da Câmara Municipal, desde que não justificada na forma regimental, recomendará um desconto, correspondente a 1/30 (um trinta avos) do subsídio mensal por falta apurada.


Art. 3o O subsídio mensal dos Vereadores terá sua expressão monetária revisada anualmente, observando os limites legais e constitucionais, considerando os mesmos índices e as mesmas datas da revisão geral da remuneração dos servidores do Município. 


§1º No primeiro ano de mandato, o valor dos subsídios de que trata esta lei será revisado considerando o período de 1º de janeiro até a data da efetiva revisão dos subsídios. 


§2º É condição de legalidade para o pagamento do subsídio mensal dos vereadores a observância dos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.


§3º É vedada a recuperação de valores do subsídio mensal dos Vereadores, em anos seguintes, quando não pagos em decorrência da extrapolação dos limites legais e constitucionais.

Art. 4º O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente durante os recessos parlamentares, independente de convocação para reunião extraordinária.


Art. 5º Poderão ser concedidos adiantamentos de subsídios no mês desde que:


I – corresponda, no máximo, a 1/3 do subsídio do mês;


II – sejam concedidos a todos os vereadores que o solicitarem em tempo hábil para ser pago juntamente com os demais vereadores e servidores.

Art. 6º Além de subsídios mensais, os vereadores perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma data em que for paga a gratificação natalina aos servidores do Município, uma quantia igual ao respectivo subsídio vigente naquele mês.


§ 1ºA gratificação natalina será paga aos vereadores desde que não ultrapasse os limites impostos pela Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 e proporcional em caso de substituição de vereador pelo período assumido.


§ 2º A gratificação natalina poderá ser antecipada no mês de julho proporcional ao período já exercido.

Art. 7º Em licença por motivo de saúde ou outro benefício previdenciário, os vereadores receberão integralmente o seu subsídio.

§ 1º Estando os vereadores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social a licença-saúde ou outro benefício previdenciário será complementada até o valor do subsídio integral.

§ 2º Em caso dos vereadores não terem completado o período de carência necessário para a obtenção do beneficio previdenciário, o pagamento do subsídio será integral. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir de 1º de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA


Apresentamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa fixar os subsídios dos Vereadores para a próxima legislatura, em conformidade com o disposto no artigo 29, VI, da Constituição Federal, que estabelece que os subsídios dos agentes políticos devem ser incluídos pelas respectivas Casas Legislativas em cada legislatura para a subsequente, observados os julgamentos legais e constitucionais.


A fixação do subsídio dos Vereadores é uma prerrogativa desta Casa e deve ser realizada com base em critérios de transparência e razoabilidade, sempre buscando atender ao interesse público e garantir a dignidade do mandato parlamentar, sem desrespeitar os limites estabelecidos pela legislação vigente. Os valores propostos são os atuais já praticados e levam em consideração a realidade socioeconômica do município, a capacidade orçamentária e financeira da Câmara Municipal, bem como a complexidade e a responsabilidade inerentes ao exercício do mandato de Vereador. 


A proposta respeita a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), garantindo que os subsídios fixados não comprometam o equilíbrio fiscal e orçamentário do município. Foi apresentado estudo de impacto financeiro que comprova a medida já praticada, garantindo que as despesas com a folha de pagamento da Câmara Municipal permaneçam dentro dos limites legais. 


Diante do exposto, esperamos contar com a colaboração dos senhores vereadores para o aperfeiçoamento, se julgarem necessário, bem como para a votação e aprovação da presente matéria.


Conforme disposto no artigo 120, do Regimento Interno da Casa, solicitamos a tramitação em regime de urgência urgentíssima.
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